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Teor da Comunicação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, EXPEDIDO NOS AUTOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE COMÉRCIO DE PNEUS VALETÃO LTDA., IMPÉRIO SETE COMÉRCI
ODE PNEUS LTDA., PEDRA PRETA COBRANÇAS LTDA. e RODA AZULCOBRANÇAS LTDA. PROCE
SSO Nº 1001022‑38.2024.8.26.0260.

O MM. Juíz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitrage
m, do Foro Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, Estado de São Paulo, Dr. Ralpho Waldo De Barros Monteiro F
ilho, CONVOCA todos os credores para a Assembleia Geral de Credores:

LOCAL, DATA E HORA: A assembleia será realizada em ambiente virtual, através da plataforma zoom, em 1ª (
primeira) convocação, no dia 26 de fevereiro de 2026, às 14:30, iniciando‑se o cadastramento dos credores das 13
:00 às 14:00, ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade 
dos créditos de cada classe, computados pelo valor. Caso não haja o quórum acima indicado, em 2ª (segunda) con
vocação, a ser realizada no mesmo ambiente virtual, no dia 12 de março de 2026, às 14:30, iniciando‑se o cadastr
amento dos credores das 13:00 às 14:00, a qual será instalada com a presença de qualquer número de credores.
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ORDEM DO DIA: A Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre: a) a aprov
ação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela devedora; b) a constituição do 
Comitê de Credores, a escolha de seus membros e sua substituição; e c) outros assuntos de interesse dos credores 
e das Recuperandas.

ACESSO AO CONTEÚDO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: Os credores poderão ter acesso ao 
Plano de Recuperação Judicial mediante consulta aos autos (fls. 1.579-
1.598 do processo) ou mediante consulta ao website da Administradora Judicial: https://www.mcaa.adv.br/proces
so/144.

PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLEIA: 1-
) Credores representados por procurador: Os credores que desejarem se fazer representar por procurador deverão 
entregar, com antecedência mínima de 24 horas do início da Assembleia, à Administradora Judicial, por e‑mail, o
brigatoriamente e simultaneamente para valetao@mcaa.adv.br e agcvirtual@valoraservicos.com.br, documento há
bil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo de Recuperação Judicial em que s
e encontrem tais documentos. A procuração deverá constituir poderes específicos para comparecimento e voto.

Ainda, deverá o credor indicar, no mesmo ato, 01 (um) endereço eletrônico (e‑mail) válido e 01 (um) número de t
elefone celular válido, para onde serão direcionados os convites eletrônicos para o credenciamento e de acesso à s
ala virtual de realização da AGC.

.

2-
) Pessoas jurídicas credoras: com antecedência mínima de 24 horas do início da Assembleia, deverão apresentar à 
Administradora Judicial, por e‑mail, obrigatoriamente e simultaneamente para valetao@mcaa.adv.br e agcvirtual
@valoraservicos.com.br, os documentos societários que comprovem os poderes específicos para comparecimento 
e voto do(s) representante(s) e demais documentos hábeis que comprovem a outorga de poderes ou a indicação da
s folhas dos autos do processo em que se encontrem os mencionados documentos societários.

Ainda, deverá o credor indicar, no mesmo ato, 01 (um) endereço eletrônico (e‑mail) válido e 01 (um) número de t
elefone celular válido, para onde serão direcionados os convites eletrônicos para o credenciamento e de acesso à s
ala virtual de realização da AGC.

3-
) Sindicatos dos Trabalhadores: com antecedência mínima de 10 dias do início da Assembleia, deverão apresentar 
à Administradora Judicial, Matuch de Carvalho Advogados Associados, por e‑mail, obrigatoriamente e simultane
amente para valetao@mcaa.adv.br e agcvirtual@valoraservicos.com.br, a relação dos associados que pretendem r
epresentar.

Ainda, deverá o Sindicato indicar, no mesmo ato, 01 (um) endereço eletrônico (e‑mail) válido e 01 (um) número d
e telefone celular válido, para onde serão direcionados os convites eletrônicos para o credenciamento e de acesso 
à sala virtual de realização da AGC.
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4-
) Recebida e conferida a documentação, o convite de acesso à sala virtual de realização da AGC será encaminhad
o de maneira definitiva, não sendo possível a modificação do convite e/ou reenvio para outro endereço eletrônico, 
onde também serão enviadas as instruções para o acesso à sala virtual de realização da AGC; 4.3) A cada credor s
erá disponibilizado somente 01 (um) convite de acesso, independentemente da quantidade de procuradores ou pre
postos indicados, e somente via 01 (um) endereço eletrônico indicado, observando‑se que, caso o credor indique 
mais de um endereço eletrônico válido, a administradora judicial poderá encaminhar o convite para o credenciame
nto para qualquer um deles, sendo de inteira responsabilidade do credor identificar para qual endereço eletrônico o
 convite foi remetido; 4.1) O acesso à sala virtual de realização da AGC deve se dar preferencialmente por comput
ador pessoal com acesso à internet, para garantir a estabilidade das conexões e, caso não seja possível, o acesso po
derá se dar via smartphone ou tablet, com acesso à internet, recomendando‑se, nesse caso, a instalação e utilização
 do aplicativo Google Meet; 4.2) No dia da realização da AGC, a identificação e credenciamento dos credores se i
niciará pontualmente no horário acima previsto, em ambas as convocações, devendo cada credor que ingressar à s
ala aguardar a chamada para exibir para a câmera documento de identidade válido correspondente ao informado n
o instrumento de mandato encaminhado; 4.3) No momento do acesso à sala, o credor deverá seguir todas as instru
ções encaminhadas junto com o convite de acesso à sala virtual de realização da AGC; 4.4) No horário marcado p
ara o encerramento do credenciamento, este será impreterivelmente encerrado, sendo atendido durante o intervalo 
entre o encerramento do credenciamento e o início dos trabalhos da AGC somente os credores que tiverem acessa
do a sala virtual ou que acionarem o serviço de suporte até o horário marcado para o encerramento do credenciam
ento, dando‑se início aos trabalhos assembleares no horário assinalado, devendo todos os participantes manterem s
eus microfones desligados durante todo o evento, somente o abrindo quando devidamente autorizado pela Admini
stração Judicial; 4.5) Os credores que desejarem fazer perguntas ou se manifestarem durante a AGC deverão solic
itar o aparte via botão “levantar a mão” ou, na impossibilidade, via chat, para que o Administrador Judicial organi
ze os pedidos e conceda o direito de voz na ordem de solicitação, sendo que qualquer manifestação sem a autoriza
ção da Administração Judicial será imediatamente silenciada; 4.6) Na ocorrência de perda de conexão ou necessid
ade de suporte durante os trabalhos, qualquer credor poderá contatar imediatamente o canal dedicado via WhatsA
pp (11) 99592‑2392, comunicando o ocorrido e solicitando suporte para reconexão; 4.7) As votações seguirão o 
mesmo trâmite das AGCs presenciais, podendo a Administração Judicial adotar qualquer das formas de coleta de 
votos usualmente praticadas; 4.8) Ao final das deliberações, os credores que desejarem deverão encaminhar suas r
essalvas apenas para o e‑mail agcvirtual@valoraservicos.com.br, mesmo que tenham sido efetuadas via áudio dur
ante a AGC; 4.9) Após o encerramento da AGC, o Administrador Judicial lavrará a ata do ocorrido de forma sum
ária e as ressalvas encaminhadas bem como o inteiro teor do chat serão incorporadas como seus anexos, após o qu
e esta será projetada a todos os presentes e lida, sendo submetida à aprovação de todos, de modo que se recomend
a a permanência na sala virtual de realização da AGC até o fim da sua leitura e aprovação; 4.10) Os credores que 
assinarão a ata receberão as instruções de procedimento no momento da AGC, observando‑se expressamente o di
sposto no CG 809/2020 do TJSP; 4.11) A íntegra da AGC virtual, desde o início do credenciamento até seu encer
ramento, será gravada e transmitida ao vivo via streaming e todos os que participarem do ato, presencialmente e vi
rtualmente estão cientes de que ao participarem da assembleia estão aderindo, cedendo e automaticamente permiti
ndo a exposição de seus dados, mesmo que sensíveis, no processo e no canal de YouTube da Administradora Jud
icial e da Organizadora do evento, por se tratar de cumprimento de disposição legal conforme disposto no art. 7º, i
nciso VI e X e art. 11, inciso II, alínea d da Lei nº 13.709/18 c.c. Lei nº 11.101/05 e parecer 304/2020-
J da Corregedoria Geral de Justiça do TJSP, permanecendo o vídeo no canal em razão da publicidade necessária 
dos atos praticados em processo de recuperação judicial, mesmo após sua transmissão, concordando todos os parti
cipantes com a cessão dos direitos de imagem para tanto; 4.12) Caso a AGC não se instale em primeira convocaçã
o, novo convite de acesso à sala virtual de realização da AGC em segunda convocação será remetido para o mes
mo endereço eletrônico de cadastro, podendo cada credor modificar o endereço eletrônico cadastrado para a prime
ira convocação até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do credenciamento da AGC em segunda convocação
; 4.13) Aos ouvintes, ou seja, aqueles interessados que não estejam representando credores na Assembleia e/ou qu
e não estejam com a representação regular, e portanto não possuam direito de voz, poderão assistir a Assembleia (
por streaming e com delay)  através da plataforma Youtube, bastando, para tanto, acessar o canal da administrador
a judicial (link do canal do Youtube no site https://www.youtube.com/@agcvirtual). A Assembleia Geral de Cred
ores ora convocada será regida pelos trâmites previstos na Lei 11.101/2005. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
22

-3
8.

20
24

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

hs
Z

xR
aK

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
bn

er
 F

el
ix

 d
os

 S
an

to
s,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 2

8/
01

/2
02

6 
às

 1
5:

52
 .

fls. 3585



E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital que será publicado
 e afixado na forma de lei. NADA MAIS. Cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2026.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/lkWByzDGRzOsmrHjhQmBEz6ebmAjON/certidao
Código da certidão: lkWByzDGRzOsmrHjhQmBEz6ebmAjON
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